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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL n° 07/2021 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre A Prefeitura Municipal de Nossa senhora Aparecida e a 

empresa interessada, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital com 

as informações abaixo. 

 

A omissão de informações do presente recibo exime à Comissão 

Permanente de licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações necessárias. 

 

 

Razão Social _____________________:_______________________________________________ 

 

Endereço:____________________________________________________________ 

 

Cidade:________________________ Estado:_________________  

 

Telefone:__________________ FAX.: _____________________CNPJ  

 

n°_______________________________________________ 

 

Email:________________________________________________________________ 

 

Pessoa para contato:______________________________________________________________ 

 

Recebemos da Coordenadoria de Licitação e Contratos nesta data, cópia do  

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ___________________, ________ de _________________ de 20______ 
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___________________________ 

ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edital destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 147 de 

07 de agosto de 2014 e posteriores alterações. 

 

EDITAL  PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2021 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, na qualidade de órg ão gerenciador,  
com sede na AVENIDA ABDON JOSE BARRETO, Nº 1223, BAIRRO CENTRO, NOSSA SENHORA 

APARECIDA – SE, CEP: 49.540-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 13.101.308/0001-75, neste ato representado por 

seu Prefeita Municipal, JEANE DE JESUS BARRETO, brasileira, portadora do RG Nº 112.0503 – SSP/SE 

e do CPF nº 588.198.515-04, residente e domiciliada na Avenida Abdon Jose Barreto, Nº 912, bairro centro, 

Nossa senhora Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000, ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público 

que será realizada licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo 

“Menor Preço Por Item”, que observará os preceitos de direito público e em especial as 

disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 

de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

redação dada pela Lei 147/2014 e Decreto Municipal Nº 061/2021, de 04 de fevereiro de 2021e 

será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o 

seguinte:   

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  

 

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 25/05/2021 às 08:29 (oito horas e cinquenta e nove minutos).  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 25/05/2021 às 09:00 (nove horas).  

 

Formalização de Consultas e Edital: Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, 

Nossa Senhora Aparecida – SE, CEP: 49.540-000, no horário das 08:00h às 12:00h, ou ainda 

pelo e-mail licita.pmaparecida@gmail.com  

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação 

desta Prefeitura, ou ainda pelo e-mail licita.pmaparecida@gmail.com  

 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo 

eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente 

a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

1.1 A presente licitação tem por finalidade contratação de empresa especializada visando à 

aquisição com fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atendimento da merenda 

escolar da rede de Ensino Municipal de Nossa Senhora Aparecida para o exercício de 2021, 

os itens que foram fracassados no Pregão eletrônico nº 05/2021, conforme disposições deste 

Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 

 

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 
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ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO VI: MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

3.1.2 As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 desta Prefeitura, com dotação 

suficiente, obedecendo à classificação abaixo: 

 

0202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.007 – ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

1.001/1.122.00 – TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTE AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

0202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.013 – ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PRÉ - ESCOLA – 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 1.001/1.122.00 – 

TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

0202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.015 – ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – CRECHE – 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 1.001/1.122.00 – 

TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

0202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.016 – ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – EJA – 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 1.001/1.122.00 – 

TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
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4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização 

do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável 

solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que 

anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício 

não poderá ser aproveitada a título de recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos 

prazos legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, 

serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados 

exclusivamente para o e-mail licita.pmaparecida@gmail.com; 

 

4.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas; 

 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações 

do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Somente poderão participar desta Licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, haja vista que os valores estimados nos itens de contratação são de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), conforme atual artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
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dezembro de 2006, com atualizações da Lei Complementar 147/2014 e Posteriores 

alterações. 

a) As Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s  para participação e 

obtenção das prerrogativas legais deverão apresentar, no ato do credenciamento, 

comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, exclusivamente 

mediante declaração de cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, podendo usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos art. 

42 a 49 da lei complementar nº 123/06, conforme modelo de declaração – anexo III deste 

edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na 

fase de credenciamento. 

 

5.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital; 

5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://licitanet.com.br/;  

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

5.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

5.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
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responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

5.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet;  

5.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

5.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

5.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

5.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso;  

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir:  

5.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 

8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

5.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 
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este Município;  

5.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

5.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 

assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

5.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante.  

5.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

5.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 

Edital;  

5.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

5.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 

de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados; 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da 

Portaria nº. 07 de 13 de janeiro de 2021, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 
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I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação.  

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 

120/2020), obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) 

licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou o Município de Nossa Senhora Aparecida promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  
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8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

8.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para 

que seja comprovada a veracidade destes.  

8.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 

exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.  

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

9.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular 

e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade 

com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:  
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a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o 

prazo citado nesta alínea;   

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado 

a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e 

despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos 

e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de 

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da 

conta corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos.  

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 

Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos 

ofertados, sob pena de desclassificação.  

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 

licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las 

no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão 

estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, 

tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, 

se houver.  

9.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame deverá ou caso seja solicitado apresentar com a 
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sua proposta de preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos 

os insumos, encargos em geral e lucro em relação ao preço final.  

9.8. As propostas digitadas no aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá conter nenhum 

tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) que 

identifique a interessada, visando o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Vale ressaltar que as propostas anexadas junto aos documentos de habilitação 

devem ter todos os dados da empresa sob pena de desclassificação na participação do certame 

licitatório. 

9.9. Prazo de entrega dos gêneros alimentícios de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados a 

partir da solicitação da contratante; 

9.10. Compromisso de entrega dos gêneros solicitados com prazo de fabricação não superior 

a 06 (seis) meses, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do 

produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o 

vencimento do produto durante o prazo contratual. 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
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estas participarão da fase de lances.  

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de 

itens do Termo de Referência deste Edital.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na 

forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
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10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente 

poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o 

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o 

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo 

arredondamentos a menor, no valor unitário.  

10.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 

pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.  

10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a 

etapa de Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do 

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a 

possibilidade de um “chat” bilateral.  

10.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às 
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Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames 

licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006.  

10.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com o Município, nos termos do Item – SANÇÕES.  

10.29. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

10.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço.  

10.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-
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se-á da seguinte forma:  

I – A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

10.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

10.37. Serão exigidas, à(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, amostras de todos 

os itens nos quais foi vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. 11, §6º, 

IV da Resolução FNDE/CD/Nº 38/04. 

10.38. As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 48 h (quarenta e oito horas) 

da solicitação, em um único pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de 

identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas. 

10.39. serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise do CAE - Conselho de Alimentação 

Escolar deste município, as propostas (itens)/amostras que não apresentem rotulagem, 

inclusive a nutricional, em conformidade com a legislação em vigor, bem como aquelas 
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não aprovadas em testes de degustação e comparação a ser realizado pelo CAE - 

Conselho de Alimentação Escolar, através de comissão especialmente designada para 

tal, mediante relatório fundamentado do referido Setor, de acordo com o art. 41, da 

Resolução FNDE/CD/Nº. 06/2020 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)  

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.  

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 



 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

 

 

 
 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

11.9. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, 

art. 4.o da Lei nº 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital.  

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o 

4.358/02 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital. 

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com 

a Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital. 

11.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta 

Comercial; 

 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto 

ou o contrato consolidado; 

 

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados 

os seus administradores; 

 

11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 



 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

 

 

 
 

seguintes documentos: 

 

11.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

11.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade 

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, 

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

 

11.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo 

ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 

11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 

através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 

 

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

 

11.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

 

11.4.1 Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição 
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Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 

(trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes; 

 

11.4.2 Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último 

exercício social (2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da documentação.  

 

11.4.2.1 No caso de sociedades limitadas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do 

Resultado do Exercício deverão ser apresentados mediante cópia extraída do Livro Diário, 

acompanhados dos respectivos Termos de Abertura e Encerramento do Livro   Diário, 

devidamente   registrado   na   Junta   Comercial   competente, salvo   a hipótese prevista na 

alínea “d”. 

 

11.4.2.2 O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, no caso de pessoas 

jurídicas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL 

(Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deve ser apresentados através das 

demonstrações impressas a partir do SPED, acompanhadas do recibo de entrega do livro 

digital junto à Receita Federal. 

 

11.4.2.3 No caso de Sociedades Anônimas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do 

Resultado do Exercício deverão estar acompanhados da publicação em órgão oficial da 

imprensa, na forma da lei. 

 

11.4.3 - A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise 

das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG 

igual ou maior que 1,00, conforme fórmula abaixo: 

                              

                                 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG     =         -------------------------------------------------------------------------------- 

                                Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

11.4.4 – Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula 

acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade 

devidamente registrado; 



 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

 

 

 
 

 

11.4.5 - Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o 

recebimento e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas, 

para fins de comprovação da sua situação econômico-financeira apresentar o seu balanço de 

abertura devidamente registrado na Junta Comercial e assinado por profissional da 

contabilidade devidamente registrado, não lhes cabendo apresentar o cálculo dos índices a 

que se refere o subitem. 

 

11.5. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será 

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 

 

11.5.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) 

da empresa: 

 

11.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal, conforme modelo no Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de 

Menores”). 

 

11.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da 

empresa: 

 

11.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de 

que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Nossa Senhora Aparecida - 

Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses 

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV (“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos 

Impeditivos”). 

 

11.7. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 

8.666/93). 
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11.7.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou certidão(s) 

de fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou 

superior – fornecimento de gêneros alimentícios, em nome da licitante, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 

11.7.2. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação 

junto à mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer 

(Art. 30, IV da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 11, §6º, III da Resolução FNDE/CD/Nº 38/04). 

 

12.0 – DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

 

12.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a 

adjudicatária, conforme Minuta constante do ANEXO VII, o qual será adaptado, no que a lei 

permitir, à proposta da empresa vencedora. 

 

12.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a 

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena 

de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93. 

 

12.2.1. O prazo estabelecido no subitem 12.2, para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

12.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, 

a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de julho 

de 2002. 

 

12.4. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31/12/2021 (trinta e 

um de dezembro de dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder 

ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 

 

12.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo 
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ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que passa a fluir a partir 

da data de entrega definitiva, nos casos em que couber. 

 

13.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

13.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 

10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá 

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 

 

13.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 

 

13.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, 

nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da 

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que 

imprevisíveis ou de difícil previsão. 

 

13.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 

substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 

13.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à Administrativa a proceder 

a futuras revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-

financeiro. 

 

13.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 

a nova composição do preço. 

 

13.5. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal 

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de 

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS, 

na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de 

Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovações de 

regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei. 
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13.6. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo 

instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a partir da autorização 

da Caixa Econômica Federal. 

 

13.7. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos 

fornecidos. 

 

13.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

14.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais, a licitante que:  

14.2. Após a Fase de Habilitação do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições 

e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da 

falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa na forma prevista no item 14.3; 

14.2.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 

1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, 

a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 17.2, podendo 

a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da 
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empresa, amigável ou judicialmente. 

14.4. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao 

grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; 

14.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

15.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

15.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) 

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.  

15.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por 

meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.  

15.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais 

também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

15.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do 

direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante 

declarado(a) vencedor(a).  

15.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

15.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
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aproveitamento.  

15.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), 

quando este(a) mantiver a sua decisão.  

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na 

sala do Setor de Licitação: Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, , CEP: 49.540-

00, Nossa Senhora Aparecida – Sergipe 

15.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) 

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação 

do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente 

para homologação da licitação.  

16.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a 

adjudicação do objeto, homologando em favor do(a) licitante vencedor(a).  

16.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades 

previstas no Item – DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até 

apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para 

negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 

17.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

 

17.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem 

a aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do 

contrato, emitirá notificação escrita a empresa proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos 

correios, com aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo ou, 

na sua impossibilidade, publicada em jornal de circulação no Município;  
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17.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 

(quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá 

encaminhar à CPL, que, após a verificação da documentação, encaminhará a Prefeitura 

Municipal de Nossa Senhora Aparecida para instaurar processo administrativo punitivo;  

17.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da 

seguinte forma:  

I – Ofício dirigido a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APRECIDA 

relatando a ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos causados à Administração 

Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de 

serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, 

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do AR ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

17.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APRECIDA, com os seguintes 

documentos:  
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a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;  

b) Cópia do contrato;  

17.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APRECIDA, notificará à 

contratada quanto da instauração de processo punitivo pelo inadimplimento contratual, 

através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua 

impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, quando começará a 

contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.  

17.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, 

situação em que será presumida a concordância da contratada com os fatos apontados, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APRECIDA emitirá parecer conclusivo 

sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital 

e na ata.  

17.7. Acolhido o parecer da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APRECIDA, 

pelo GESTOR, este, através de portaria, aplicará a penalidade à contratada pelo 

descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação no 

Diário Oficial do Município.  

17.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 

nos termos do Art. 109 da Lei no 8.666/93.  

17.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo 

será instruído pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APRECIDA e 

submetido à Representação da Procuradoria-Geral do Município para emissão de parecer, 

após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.  

18.0 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por um Servidor lotado na Secretaria 

Municipal de Educação com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos fornecimentos contratados, 

conforme consta do Anexo VI- Minuta do Contrato. 

18.1.1 – A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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licitante vencedora pelos danos causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 

SENHORA APARECIDA ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

18.1.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la; 

18.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

18.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

19.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, letra “a” e “b”, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores; 

 

19.2. O fornecimento do objeto deste processo executado em desacordo com o estipulado neste 

instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o 

caso; 

 

19.3. Caberá a Secretaria Municipal dos Serviços e das Obras Públicas o recebimento e a 

atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao fornecimento dos produtos 

objeto desta Licitação, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste 

Edital. 
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23.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 

 

23.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 

mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

 

23.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

 

23.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

23.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrentes. 

 

23.6. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços 

praticados no Registro objeto dessa licitação. 

 

23.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 

e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

 

23.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3275-1808 (Setor de 

Licitações da Prefeitura de Nossa Senhora Aparecida) das 08hs00min às 12hs00min, ou 

ainda pelo e-mail licita.pmaparecida@gmail.com  

 

23.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no 

horário de 08hs00min às 12hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Nossa Senhora 
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Aparecida Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora Aparecida – SE, CEP: 49.540-

000 – ou pelo e-mail licita.pmaparecida@gmail.com   

 

23.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 

Anexo – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 

23.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo 

de indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

 

23.13 - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 

dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

 

23.14 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 

ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto 

na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

23.15 -. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica 

e financeira; 

 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

 

23.16 -. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer 

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento 

das obrigações por ela assumidas; 

 

24.0 - DO FORO 



 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

 

 

 
 

 

22.1. Fica eleito o Foro de Ribeirópolis - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas 

do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Nossa Senhora Aparecida/SE, 10 de maio de 2021. 

 

 

VICTOR JOSE BARROS DOS SANTOS 

PREGOEIRO OFICIAL 
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO / PROGRAMAS ATENDIDOS 

O presente termo de referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada 

visando à aquisição com fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atendimento 

da merenda escolar da rede de Ensino Municipal de Nossa Senhora Aparecida/Se, para o 

exercício de 2021. Os itens que foram fracassados no Pregão eletrônico nº 05/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Assegurar as necessidades nutricionais estabelecidas no Programa Nacional de Alimentação 

Escolar; garantindo a segurança alimentar e respeitando os hábitos alimentares dos alunos. 

A aquisição de gêneros alimentícios faz-se importante para proporcionar uma alimentação 

saudável aos escolares comprometida com a segurança alimentar e nutricional com o objetivo 

de atender as necessidades nutricionais durante o período de permanência na escola e 

promover hábitos alimentares saudáveis contribuindo, assim, para melhoria do rendimento 

escolar, crescimento e desenvolvimento do aluno, logo que o preparo da merenda escolar 

oferecida aos alunos matriculados na rede municipal de ensino. Além disso, o momento é de 

incerteza do retorno às aulas presenciais, ocasionando assim, a imprevisibilidade de 

utilização dos produtos. SOLICITO LAUDO E FICHA TÉCNICA DE TODOS OS ITENS 

SOLICITADOS. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/ TIPO DE MATERIAL 

Consta anexo da especificação técnica do objeto desta licitação com seus respectivos 

quantitativos estimados para consumo anual referente ao ano letivo de 2021.  

 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/ FORNECIMENTO 

1- A contratada deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pela 

Secretaria Municipal da Educação, de Nossa Senhora Aparecida sob a responsabilidade 

técnica da nutricionista do município, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade 

dos produtos a serem entregues; 
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2-As Amostras dos produtos deverão ser apresentados a vencedora terá até 72 horas para 

entrega dos produtos no endereço a ser designado pela Secretaria Municipal da Educação, 

dentro do horário estabelecidos, combinado com o Coordenador da Alimentação Escolar, 

servidor devidamente nomeado pela citada Secretaria; 

 

3- No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela Secretaria Municipal da 

Educação poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do Edital 

(Anexo I), devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

4- A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar 

em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir 

prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, 

providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu 

estabelecimento; 

 

5- A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

 

5.1- Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade 

e/ou vida útil dos mesmos; 

 

5.2- Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 

inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

 

5.3- O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

produto em questão; 

 

5.4- Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

 

5.5- O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste Edital; 

 

5.6- O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto 

dentro do prazo de validade; 

 

5.7- O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações (Anexo I) 
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no ato da entrega. 

 

6- As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas quinzenalmente ou conforme 

necessidade, nos dias solicitados, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou 

Coordenação da Alimentação Escolar; 

 

7- A contratada deverá estar provida de BALANÇA (Mecânica ou Eletrônica) para fins de 

conferência dos pesos dos produtos no ato da entrega em cada unidade escolar; 

 

8- Os alimentos a serem fornecidos pelas empresas e cooperativas vencedoras deverão ser 

entregues nas unidades escolares definidas, conforme respectivo endereço listado abaixo: 

- Sede da secretária Municipal de Educação e demais localidades conforme relação  informada 

pela secretaria de Educação.  

 

9- A contratada deverá efetuar as entregas no horário das 8 às 12 horas. 

 

10- Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 

refrigerados e os Gêneros não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues em veículos 

adequados para transportes de alimentos (Tipo Baú); 

 

11- No ato da entrega dos produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega 

dos Produtos, o Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota 

fiscal do Frigorífico de Procedência. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo do contrato de fornecimento parcelado dos produtos será até o dia 31 de dezembro de 

2021 a contar da data de sua assinatura.  

 

6. PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O fornecimento será fiscalizado pela Nutricionista responsável Técnica do Programa de 

Alimentação Escolar no Município de Nossa Senhora de Aparecida(SE), ou por servidor 

designado pela Entidade executora que registrará os acontecimentos considerados 

relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, 

a recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 48 horas (quarenta e oito) horas. 
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7. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO 

As quantidades e especificações estão descritos na tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ALHO – ALHO ÍNTEGRO, DE 1ª QUALIDADE, COMPACTO E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PRÓPRIAS. 

TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

 

 

  

KG 

 

 

 

 

 

 

 

  

166 

 

 

 

 

 

 

 

  

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

FEIJÃO CARIOCA TIPO I- novo constituído de grãos inteiros e sãos, 

com teor de umidade máxima de 15% e de impureza e matérias 

estranhas no máximo de 2% e quebrados máximo 10%, deverá 

possuir selo de controle de resíduos de agrotóxicos, deverá estar 

isento de matéria terrosa, sujidades e mistura de outras variedades 

e atóxicos, termos soldado contendo 1 Kg, validade mínima de 3 

meses e suas condições deverão estar de acordo com a portaria MA 

161 de 24/07/87. Será considerada imprópria e será recusada a 

embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a 

contaminação e/ou deterioração. 

 

 

  

KG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

3.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

3 

TEMPERO MISTO – Com misto composto de pimenta do reino e 

cominho, cheiro aromático característico, sem aditivos, embalagem 

plástica atóxica de 50 g 

  

PCT 1.640 
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4 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

CARNE BOVINA (SECA) - curada, dessecada, dianteiro, tipo 

charque , de 1ª qualidade, magra, sem aparas, contendo no máximo 5 

% de gordura igualmente distribuída, aspecto, cor e cheiro 

característico, prensada e acondicionada a vácuo em embalagem 

transparente resistente com 01 kg 

 

 

  

KG 1.450 

5 

 

 

 

 

  

CARNE DE FRANGO (COXA E SOBRECOXA), congelada, de 1.ª 

qualidade, embalagens que contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data de embalagem. 

 

  

KG 6.220 

6 

 

 

 

 

 

  

BATATA INGLESA média, lavada, de primeira qualidade, lisa, firme 

e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, (rachaduras, 

cortes). 

 

  

KG 2350 

7 

MAÇÃ NACIONAL de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas in natura. 

  

KG 300 

 

Valor estimado:  R$ 138.454,44 (cento e trinta e oito mil quatrocentos e cinquenta e quatro 

reais e quarenta e quatro centavos). 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena 

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 
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• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

 

II) Os preços dos produtos, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a 

vigência contratual; todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de 

valores no objeto do fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação 

pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio 

econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 

CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido 
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aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados; e, por 

fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a 

CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela 

Prefeitura 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram o presente Edital:  

Anexo I – Cardápio Qualitativo 
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ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CARDÁPIO ANO LETIVO 2021  

 

 

 

 

 

 

 

CARDÁPIO CRECHE 
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APRESENTAÇÃO  
 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), de acordo com a Lei Nº 11.947 de 16 

de junho de 2009 e Resolução / FNDE nº 26, de 17/06/2013 e a Resolução nº 06, de 08 de maio 

de 2020 determinam que a alimentação escolar deve suprir as necessidades nutricionais do 

aluno, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento e um bom desempenho escolar 

durante o período letivo. O objetivo da elaboração dos cardápios foi promover o emprego de 

uma alimentação saudável e adequada, compreendendo a utilização de alimentos variados e 

seguros, respeitando a cultura e as tradições da localidade, assim como os hábitos 

alimentares. Nos cardápios sugeridos incentivou-se a inclusão de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar, já que no mínimo 30% do recurso destinado à alimentação escolar deve 

ser proveniente desses fornecedores. As frutas, legumes e vegetais foram incluídos nas 

refeições, pois são compostos por nutrientes essenciais (vitaminas e minerais), que auxiliam 

em diversas funções do nosso organismo. No que se refere ao custo dos cardápios, alguns 

foram superiores, outros inferiores e outros atingiram o per capita estabelecido, obtendo-se 

um valor médio que permite a aquisição dos gêneros alimentícios dentro do limite financeiro 

repassado. 

 
CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE –CRECHE – PARCIAL – 1 A 3 ANOS 

SEMANA 1   

Segunda-feira Terça-feira 

 

Quarta-feira Quinta-feira 

 

Sexta-feira 
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• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda de um dia para o outro o outro dia. 

 

CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE –CRECHE– PARCIAL – 1 A 3 ANOS 

SEMANA 2   

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Vitamina de 

banana 

Composição: 

Banana, leite em 

pó. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: 

Galinhada. 

Arroz 

 Laranja 

Composição: 

Alho, Batata, 

cenoura,  

Carne de frango, 

Cebola 

Cenoura,Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Melancia em 

cubos. 

Composição: 

Melancia. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Cuscuz 

com leite 

 

Composição: 

Farinha de 

milho, sal, leite 

em pó. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: Suco de 

laranja com 

cenoura  

 

Composição: 

Laranja e água. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: 

Papinha de 

batata doce com 

carne moída 

 

Composição: 

Batata doce, 

carne moída, 

tomate, alho, 

cebola, óleo, 

condimento 

misto. Abacaxi 

em cubos. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: Mamão 

em cubos  

 

Composição: 

Mamão em cubos 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Sopa de 

feijão com 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina. 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura, 

Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Feijão, 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Papinha de maçã. 

 

Composição: 

Maçã raspada 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Farofa 

de cuscuz com 

ovos temperados. 

Suco de laranja 

 

Composição: 

Cebola, Coentro, 

Farinha de 

Milho, 

Margarina, 

Pimentão, Sal, 

Tomate e ovos. 

Laranja, água. 

Segunda-feira Terça-feira 

 

Quarta-feira Quinta-feira 

 

Sexta-feira 
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• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda do matutino para o vespertino, do vespertino para o 

noturno, nem do noturno para o outro dia. 
 

CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE –CRECHE – PARCIAL – 1 A 3 ANOS 

SEMANA 3   

Horário: 08 hs 

Cardápio: Salada 

de frutas 

 

Composição: 

Banana, mamão e 

melancia. 

 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: 

Macarronada a 

bolonhesa 

 

Composição: 

Cebola, Coentro, 

Macarrão, 

Molho de 

tomate, 

Pimentão, Sal, 

Tomate, carne 

moída, tempero 

moído.  

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Papinha de 

mamão 

Composição: 

Mamão 

amassado. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: 

Papinha de 

Batata doce 

amassada com 

frango desfiado. 

Laranja 

Composição: 

Batata doce, 

carne de frango, 

alho, coentro, 

vinagre, óleo, 

colorífico, 

condimento 

misto. Laranja. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Melancia em 

cubos  

 

Composição: 

Melancia 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Sopa de 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina. 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura, 

Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, , 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: Mamão 

em cubos  

 

Composição: 

Mamão em cubos 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Sopa de 

feijão com 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina. 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura, 

Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Feijão, 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Papinha de maçã. 

 

Composição: 

Maçã raspada 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Farofa 

de cuscuz com 

ovos temperados. 

Suco de laranja 

 

Composição: 

Cebola, Coentro, 

Farinha de 

Milho, 

Margarina, 

Pimentão, Sal, 

Tomate e ovos. 

Laranja, água. 

Segunda-feira Terça-feira 

 

Quarta-feira Quinta-feira 

 

Sexta-feira 
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• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda de um dia para o outro o outro dia. 

 

CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE –CRECHE– PARCIAL – 1 A 3 ANOS 

SEMANA 4   

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Papinha de 

banana com leite 

Composição: 

Banana, leite em 

pó. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: 

Galinhada. 

Arroz 

 Laranja 

Composição: 

Alho, Batata, 

cenoura,  

Carne de frango, 

Cebola 

Cenoura,Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Melancia em 

cubos. 

Composição: 

Melancia. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Cuscuz 

com leite 

 

Composição: 

Farinha de 

milho, sal, leite 

em pó. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: Suco de 

laranja com 

cenoura  

 

Composição: 

Laranja e água. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: 

Papinha de 

batata doce com 

carne moída 

 

Composição: 

Batata doce, 

carne moída, 

tomate, alho, 

cebola, óleo, 

condimento 

misto. Abacaxi 

em cubos. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: Mamão 

em cubos  

 

Composição: 

Mamão em cubos 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Sopa de 

feijão com 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina. 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura, 

Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Feijão, 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Horário: 08 hs 

Cardápio: Papinha de 

maçã. 

 

Composição: 

Maçã raspada 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Farofa de 

cuscuz com ovos 

temperados. Suco de 

laranja 

 

Composição: 

Cebola, Coentro, 

Farinha de Milho, 

Margarina, Pimentão, 

Sal, Tomate e ovos. 

Laranja, água. 

Segunda-feira Terça-feira 

 

Quarta-feira Quinta-feira 

 

Sexta-feira 

 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Vitamina de 

banana e mamão 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Papinha de 

mamão 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Melancia em 

cubos  

Horário: 08 hs 

Cardápio: Mamão 

em cubos  

 

Horário: 08 hs 

Cardápio: 

Papinha de maçã. 
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• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda do matutino para o vespertino, do vespertino para o 

noturno, nem do noturno para o outro dia. 

 

ORIENTAÇÕES IMPORTANTES: 
Procedimentos de higienização para vegetais e hortaliças: 

1. Higienizar os utensílios e superfícies onde são manipulados os alimentos; 

2. Desfolhar as hortaliças, retirando as partes estragadas; 

3. Lavar as folhas uma a uma, em água corrente; 

4. Higienizar na solução clorada (15 minutos); 

5. Enxaguar em água corrente; 

6. Imergir em solução de vinagre (5 minutos); 

7. Cortar e servir.  

Procedimentos para higienização de frutas: 

1. Higienizar os utensílios e superfícies onde são manipulados os alimentos; 

 

Composição: 

Banana, mamão e 

leite em pó. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: 

Macarronada a 

bolonhesa 

Composição: 

Cebola, Coentro, 

Macarrão, 

Molho de 

tomate, 

Pimentão, Sal, 

Tomate, carne 

moída, tempero 

moído.  

Composição: 

Mamão 

amassado. 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: 

Papinha de 

Batata doce 

amassada com 

frango desfiado. 

Laranja 

Composição: 

Batata doce, 

carne de frango, 

alho, coentro, 

vinagre, óleo, 

colorífico, 

condimento 

misto. Laranja. 

 

Composição: 

Melancia 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Sopa de 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina. 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura, 

Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, , 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Composição: 

Mamão em cubos 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Sopa de 

feijão com 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina. 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura, 

Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Feijão, 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Composição: 

Maçã raspada 

 

Horário: 10 hs 

Cardápio: Farofa 

de cuscuz com 

ovos temperados. 

Suco de laranja 

 

Composição: 

Cebola, Coentro, 

Farinha de 

Milho, 

Margarina, 

Pimentão, Sal, 

Tomate e ovos. 

Laranja, água. 
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2. Lavar as frutas em água corrente; 

3. Higienizar na solução clorada (15 minutos); 

4. Enxaguar em água corrente; 

5. Imergir em solução de vinagre (5 minutos); 

6. Cortar e servir, ou utilizar na preparação. 

Preparação da solução clorada : 

1. Uma colher de sopa de água sanitária para 1 litro de água limpa; ou, 100 ml de água 

sanitária para 10 litros de água limpa; 

2. Deixar os alimentos mergulhados na solução clorada 15 minutos; 

3. Enxaguar em água corrente. 

Preparação da solução de vinagre : 

1. Duas colheres de sopa de vinagre para 1 litro de água limpa; 

2. Deixar os alimentos mergulhados na solução de vinagre 5 minutos; 

3. Escorrer, cortar e utilizar na preparação; 

Obs. Todos os alimentos, quando higienizados com solução clorada, devem ser consumidos 

no mesmo dia. 

 

Nossa Senhora Aparecida/Se, 10 de maio de 2021. 

 

 

Celina Campos 

Nutricionista 

CRN 5 – 5178 
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CARDÁPIO ANO LETIVO 2021 

 

LANCHE – ENSINO FUNDAMENTAL, MAIS EDUCAÇÃO E EJA 

 

 

 

 

CARDÁPIO 

FUNDAMENTAL/EJA 
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APRESENTAÇÃO  
 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), de acordo com a Lei Nº 11.947 de 16 

de junho de 2009 e Resolução / FNDE nº 26, de 17/06/2013 e a Resolução nº 06, de 08 de maio 

de 2020 determinam que a alimentação escolar deve suprir as necessidades nutricionais do 

aluno, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento e um bom desempenho escolar 

durante o período letivo. O objetivo da elaboração dos cardápios foi promover o emprego de 

uma alimentação saudável e adequada, compreendendo a utilização de alimentos variados e 

seguros, respeitando a cultura e as tradições da localidade, assim como os hábitos 

alimentares. Nos cardápios sugeridos incentivou-se a inclusão de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar, já que no mínimo 30% do recurso destinado à alimentação escolar deve 

ser proveniente desses fornecedores. As frutas, legumes e vegetais foram incluídos nas 

refeições, pois são compostos por nutrientes essenciais (vitaminas e minerais), que auxiliam 

em diversas funções do nosso organismo. No que se refere ao custo dos cardápios, alguns 

foram superiores, outros inferiores e outros atingiram o per capita estabelecido, obtendo-se 

um valor médio que permite a aquisição dos gêneros alimentícios dentro do limite financeiro 

repassado. 

 

 
CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE –FUNDAMENTAL/ EJA – PARCIAL  

SEMANA 1   

Segunda-feira Terça-feira 

 

Quarta-feira Quinta-feira 

 

Sexta-feira 
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• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda de um dia para o outro o outro dia. 

 

 

CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE –FUNDAMENTAL/ EJA – PARCIAL  

 SEMANA 2   

Cardápio: 

Achocolatado  

Biscoito 

Salgado 

 

Composição: 

Biscoito 

salgado, leite 

em pó, 

achocolatado 

em  

Cardápio: 

Macarronada a 

bolonhesa 

 

 

Composição: 

Cebola, 

Coentro, 

Macarrão, 

Molho de 

tomate, 

Pimentão, Sal, 

Tomate, carne 

moída, tempero 

moído. 

Cardápio: Arroz 

Doce  Melancia 

 

 

 

Composição: 

Açúcar, Arroz 

branco, Leite de 

coco. Banana 

Cardápio: Sopa 

de feijão com 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina. 

Laranja 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura,Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Feijão, 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão , Sal, 

Tomate, Vinagre. 

Laranja 

Cardápio: Arroz 

e feijão 

Frango com 

cenoura 

 

 

Composição: 

Macarrão, 

feijão, Cebola 

Coentro, 

Colorífico 

Condimento 

misto, Óleo, 

Vinagre, 

Batata, 

Pimentão, Sal, 

Tomate 

Frango. 

 

Segunda-feira Terça-feira 

 

Quarta-feira Quinta-feira 

 

Sexta-feira 
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• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda do matutino para o vespertino, do vespertino para o 

noturno, nem do noturno para o outro dia. 
 

CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE –FUNDAMENTAL/ EJA – PARCIAL  

SEMANA 3   

Cardápio: 

Vitamina de 

banana  

Biscoito doce 

 

Composição: 

Biscoito doce, 

banana e leite 

em pó. 

Cardápio: 

Frango ao 

molho 

Arroz com feijão 

Laranja 

Composição: 

 Quiabo, Carne 

Cebola, 

Coentro, 

Condimento 

misto, Óleo, 

Alho, Pimentão 

Sal, Tomate, 

Arroz, Feijão e 

Laranja. 

 

Cardápio: Sopa 

de feijão com 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina seca. 

Laranja 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina 

seca, Cebola 

Cenoura,Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Feijão, 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão , Sal, 

Tomate, Vinagre 

Cardápio: 

Carne com 

quiabo 

Arroz com feijão 

Laranja 

Composição: 

 Quiabo, Carne 

Cebola, 

Coentro, 

Condimento 

misto, Óleo, 

Alho, Pimentão 

Sal, Tomate, 

Arroz, Feijão e 

Laranja. 

 

Cardápio: 

Cuscuz com 

leite. Ovos 

Mexidos 

 

 

Composição: 

Farinha de 

milho, leite em 

pó, ovos, 

margarina. 

 

Segunda-feira Terça-feira 

 

Quarta-feira Quinta-feira 

 

Sexta-feira 
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• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda de um dia para o outro o outro dia. 

 

 

CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE – FUNDAMENTAL 

SEMANA 3 

Segunda-feira Terça-feira 

 

Quarta-feira 

 

Quinta-feira 

 

Sexta-feira 

 

Cardápio: 

Suco de polpa 

Biscoito 

salgado. 

 

Composição: 

Polpa de 

fruta, açúcar, 

Cardápio: 

Macarronada de 

Sardinha 

Melancia 

 

Composição: 

 Cebola, 

Coentro, 

Macarrão, 

Cardápio: Arroz 

de leite  Banana 

 

 

Composição: 

Arroz, Leite em 

pó, sal. Banana. 

Cardápio: Sopa de 

feijão com 

legumes, macarrão 

e carne seca. 

Laranja 

 

Composição: 

Abóbora, Alho, 

Batata 

Cardápio: 

Farofa de 

cuscuz com 

ovos 

temperados. 

Suco de polpa 

 

 

Composição: 

Cardápio: 

Galinhada. 

Arroz 

Laranja 

Composição: 

Alho, Batata, 

cenoura,  

Carne de frango, 

Cebola 

Cenoura,Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Cardápio: 

Macarronada com 

sardinha 

 

 

Composição: 

Cebola, 

Coentro, 

Macarrão, 

Molho de 

tomate, 

Pimentão, Sal, 

Tomate, carne 

moída, tempero 

moído.pó. 

Cardápio: Arroz 

De leite  

Melancia 

 

 

 

Composição: 

 Arroz branco, 

leite, melancia. 

Cardápio: Sopa de 

feijão com 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina. 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura, 

Coentro, 

Colorífico, 

Condimento 

misto, Feijão, 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão, Sal, 

Tomate. 

Cardápio: Farofa 

de cuscuz com 

ovos temperados. 

Suco de laranja 

 

Composição: 

Cebola, Coentro, 

Farinha de 

Milho, 

Margarina, 

Pimentão, Sal, 

Tomate e ovos. 

Laranja, água. 
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biscoito 

salgado.  

 

Molho de 

tomate, 

sardinha,, 

colorífico, 

tempero moído. 

Melancia. 

 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura,Coentro, 

Colorífico, 

Condimento misto, 

Feijão, Macarrão, 

Óleo, Pimentão 

Quiabo, Sal, 

Tomate, 

Vinagre.Laranja 

Cebola, 

Coentro, 

Farinha de 

Milho, 

Margarina, 

Pimentão, Sal, 

Tomate e ovos. 

Polpa de fruta, 

açúcar. 

 

• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda do matutino para o vespertino, do vespertino para o 

noturno, nem do noturno para o outro dia. 

 
CARDÁPIO 2021 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- LANCHE – FUNDAMENTAL 

SEMANA 4 

 

Segunda-feira 

12/08 

Terça-feira 

13/08 

Quarta-feira 

 

Quinta-feira 

 

Sexta-feira 

 

Cardápio: 

Achocolatado  

Biscoito 

Salgado 

 

Composição: 

Biscoito 

salgado, leite 

em pó, 

achocolatado 

em pó. 

Cardápio: 

Macarronada a 

Bolonhesa. 

Melancia 

 

Composição: 

Cebola, 

Coentro, 

Macarrão, 

Molho de 

tomate, 

Pimentão, Sal, 

Tomate, carne 

Cardápio: 

Risoto de frango 

 

Composição: 

Arroz, peito de 

frango, tomate, 

cebola, 

pimentão, 

coentro, alho, 

óleo, tempero 

moído, 

colorífico,  

Cardápio: Sopa 

de feijão com 

legumes, 

macarrão e carne 

bovina seca. 

Laranja 

 

Composição: 

Alho, Batata 

Carne bovina, 

Cebola 

Cenoura,Coentro, 

Colorífico, 

Cardápio: 

Arroz Doce  

Banana 

 

Composição: 

Açúcar, Arroz 

beneficiado,  e 

Leite de côco. 

Banana  
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moída, 

colofífico, 

tempero moído. 

Polpa de fruta, 

açúcar. 

 

Condimento 

misto, Feijão, 

Macarrão, Óleo, 

Pimentão , Sal, 

Tomate, Vinagre. 

Laranja 

 

• Os dias indicados neste cardápio podem sofrer alterações de acordo com o recebimento e 

disponibilidades dos alimentos; 
• Qualquer modificação no cardápio deve ser comunicada ao setor municipal de alimentação escolar; 
• Não reutilizar, de maneira alguma, a merenda do matutino para o vespertino, do vespertino para o 

noturno, nem do noturno para o outro dia. 

 

ORIENTAÇÕES IMPORTANTES: 
Procedimentos de higienização para vegetais e hortaliças: 

1. Higienizar os utensílios e superfícies onde são manipulados os alimentos; 

2. Desfolhar as hortaliças, retirando as partes estragadas; 

3. Lavar as folhas uma a uma, em água corrente; 

4. Higienizar na solução clorada (15 minutos); 

5. Enxaguar em água corrente; 

6. Imergir em solução de vinagre (5 minutos); 

7. Cortar e servir.  

Procedimentos para higienização de frutas: 

1. Higienizar os utensílios e superfícies onde são manipulados os alimentos; 

2. Lavar as frutas em água corrente; 

3. Higienizar na solução clorada (15 minutos); 

4. Enxaguar em água corrente; 

5. Imergir em solução de vinagre (5 minutos); 

6. Cortar e servir, ou utilizar na preparação. 

Preparação da solução clorada : 



 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

 

 

 
 

1. Uma colher de sopa de água sanitária para 1 litro de água limpa; ou, 100 ml de água 

sanitária para 10 litros de água limpa; 

2. Deixar os alimentos mergulhados na solução clorada 15 minutos; 

3. Enxaguar em água corrente. 

Preparação da solução de vinagre : 

1. Duas colheres de sopa de vinagre para 1 litro de água limpa; 

2. Deixar os alimentos mergulhados na solução de vinagre 5 minutos; 

3. Escorrer, cortar e utilizar na preparação; 

Obs. Todos os alimentos, quando higienizados com solução clorada, devem ser consumidos 

no mesmo dia. 

 

Nossa Senhora Aparecida/Se, 10 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Celina Campos 

Nutricionista 

CRN 5 – 5178 
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PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021 

 

ANEXO II 

 

M O D E L O  -  P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 

completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 

presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 

constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 

____________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para 

formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de 

recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2021 – Município de Nossa Senhora Aparecida - Sergipe. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021 

 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, por seu representante legal abaixo assinado, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 

27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações 

posteriores. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021 

 

ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2021. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade 

com o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2021, de que não está inidônea 

nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade 

de informar ao MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE  a superveniência de 

qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021 

 

ANEXO V 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 

legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021, para sua efetiva participação do referido Certame. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato que entre si celebram o PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 

APRECIDA e a EMPRESA ___(nome)___, que 

tem como objeto o fornecimento parcelado de 

___________, fundamentado no Pregão 

Eletrônico nº 07/2021 

 

Pelo presente instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 

APARECIDA/SE, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.100.308/0001-75, com sede na Avenida Abdon José Barreto, nº 1223 – Bairro Centro, nesta 

cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE – CEP 49.540-000, doravante denominada 

CONTRATANTE neste ato representado por sua Prefeita, a Sr.ª JEANE DE JESUS 

BARRETO, brasileira, portadora do RG nº 112.0503 – SSP/SE e do CPF nº 588.198.515-04, 

residente e domiciliada na Avenida Abdon Jose Barreto, Nº 912, bairro centro, Nossa senhora 

Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000  doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa _____________________________, localizada no endereço 

___________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ________________________________, 

representada neste ato pelo Sr ____________________________, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão de nº ___/2021, que será regido em conformidade com a da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 

061/2021 de 04 de fevereiro de 2021 e Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada visando à aquisição com fornecimento parcelado de 



 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – SE, CEP: 49.540-000 inscrito no CNPJ nº 13.101.308/0001-75, telefone (079) 3483-1212 

 

 

 

 
 

gêneros alimentícios para atendimento da merenda escolar da rede de Ensino Municipal de 

Nossa Senhora Aparecida para o exercício de 2021, os itens que foram fracassados no Pregão 

eletrônico nº 05/2021 conforme especificações técnicas constantes do Anexo I do Edital de 

Pregão Eletrônico n° 07/2021 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 

55, XI da Lei nº. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente 

instrumento para todos os fins de direito. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.0 As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários do Orçamento Programa de 2021, obedecendo a seguinte classificação: 

0202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.007 – ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL – 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

1.001/1.122.00 – TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTE AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

0202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.013 – ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PRÉ - ESCOLA – 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 1.001/1.122.00 – 

TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

0202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.015 – ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – CRECHE – 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 1.001/1.122.00 – 

TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

0202 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.361.0005.2.016 – ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – EJA – 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 1.001/1.122.00 – 

TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.0 Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a 

CONTRATADA, o valor global estimado de R$ ..................(.........................................). 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 
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3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 

comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das 

obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas 

alíquotas deverão estar informadas separadamente. 

 

3.2. A administração não estará obrigada a solicitar o quantitativo na sua totalidade. 

 

3.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com as Notas Fiscais emitidas mensalmente 

pela Contratada, conforme fornecimento dos respectivos produtos, objeto do presente 

contrato, atestadas devidamente pelo Secretário responsável. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.0 Não haverá reajustes de preços, sendo, porém, repassados os aumentos ou reduções de 

preços determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora 

a qual está vinculada a CONTRATADA. 

 

4.1. – Quando ocorrer reajustes por parte do Governo, a CONTRATADA deverá requerer 

expressamente junto a esta Prefeitura, anexando ao requerimento documento comprobatório 

do índice, valendo o reajuste ao contrato a partir do protocolo de documento. Da mesma forma, 

em havendo redução no preço do combustível pelo Governo Federal, a CONTRATADA deverá 

conceder uma redução no preço do combustível fornecido na mesma proporção; 

 

4.2. A substituição do fornecedor do combustível da CONTRATADA por outro, não poderá, 

em nenhuma hipótese, ser alegada como razão para o aumento dos preços pactuados; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.0 Esse contrato terá prazo de vigência compreendido entre a data de sua assinatura ata 31 

de dezembro de 2021 (trinta e um de dezembro de dois e mil e vinte e um). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.0. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena 

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 
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•  Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.0. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• Fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada; 

• Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar 

na execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

• Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas 

pela CONTRATADA; 

 

• Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 

consumo real ocorrido; 

• Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas neste Contrato;  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.0 A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será feita através da 

Nutricionista do Município, lotada na secretaria da Educação da CONTRATANTE, o qual 

poderá, junto à CONTRATADA, solicitar à correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, serão 
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objeto de comunicação oficial à CONTRATADA para fins de aplicação das penalidades 

previstas neste Contrato; 

 

8.1 –A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

licitante vencedora pelos danos causados ao Município de Nossa Senhora Aparecida ou a 

terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos; 

 

8.1.1 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la; 

 

8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

 

8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

Os gêneros alimentícios, objeto deste contrato, serão entregues nas unidades escolares 

descritas abaixo, de forma parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas 

quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da solicitação. 

Sede da Secretaria Municipal de Educação e demais locais que a secretaria informar. 
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Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 

quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, 

considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o 

limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá 

acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da 

Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.0. O pagamento será efetuado pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega, 

mediante apresentação das notas fiscais/faturas comprovando o fornecimento do objeto 

contratado devidamente acompanhadas das autorizações de Abastecimento dos Veículos e 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal e Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas, Federal, Estadual, Municipal e 

CNDT; 

 

10.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no 

faturamento, poderão ser compensados desde que evidenciado o equívoco; 

 

10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo 

de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

 

10.3. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE 

dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua 

liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória 

de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção monetária 

calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 

 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.0. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 
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I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal 

dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um 

por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a 

critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo 

a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 

 

11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

 

11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

12.0 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais 

pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações 

contratuais que julgarem convenientes. 

 

12.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 
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decorrência do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 

defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela 

for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira; 

 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

 

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer 

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento 

das obrigações por ela assumidas; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

13.0. O empregado da CONTRATADA não terá qualquer vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes 

da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na 

época devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

14.0. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante 

notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do 

CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações 

posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.0. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato, exceto a publicação de seu extrato e eventuais termos aditivos no Diário 

Oficial do Município, que deverá ser providenciada pelo CONTRATANTE, em obediência ao 

disposto do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
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16.0. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

I – do edital do Pregão Eletrônico nº 07/2021 e seus Anexos; 

II – da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

16.0 Fica eleito o Foro de Ribeirópolis para dirimir questões oriundas deste Contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em duas (02) 

vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Nossa Senhora Aparecida/SE, ___ de _______ de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

          1:________________________________ 

              CPF: 

 

          2:__________________________________ 

             CPF:  


